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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2023 – FIA 

 

 

O MUNICÍPIO DE PALMEIRA - SC, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e do 

Conselho Municipal dos Direitos da riança e do Adolescente - CMDCA, com fulcro na Lei Federal nº 

13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações e Decreto Municipal nº. 1.390/2018, torna público o presente 

Edital de Chamamento Público, debiberado em Plenária do CMDCA, Resolução N° 021/2023 de 30 de 

junho, e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), inscritas, a apresentarem projetos voltados à 

promoção, à proteção e à defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, a serem financiados pelo 

Fundo da Infância e Adolescência (FIA) de Palmeira, nos termos e condições estabelecidas neste Edital. 

 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da internet, no site da Prefeitura Municipal de 

Palmeira: www.palmeira.sc.gov.br; 

 As impugnações aos termos do presente Edital de Chamamento Público poderão ser impetradas por 

qualquer cidadão ou Organização da Sociedade Civil (OSC), devendo o pedido ser protocolado ATÉ 

05 (CINCO) DIAS ÚTEIS a partir do recebimento dos projetos, atráves do email 

fia@palmeira.sc.gov.br, sendo processadas e julgadas pela Comissão de Seleção no prazo de 03 (três) 

dias úteis; 

 Caso seja acolhida a petição, anteriormente citada, contra os termos do presente Edital, será designada 

nova data para a realização do Chamamento Público, do contrário, o procedimento segue o calendário 

previamente estabelecido; 

 Todos os prazos a serem seguidos estão dispostos no corpo deste edital; 

 Os recursos, contrarrazões de recurso, e impugnação deste Edital, bem como juntada de documentos 

aos autos do processo, deverão ser dirigidos à Comissão de Seleção por meio do email 

fia@palmeira.sc.gov.br. No campo “assunto” deverá ser apresentado qual objetivo do email (se 

recurso, se informação, se encaminhamento de projeto);   

http://www.palmeira.sc.gov.br/
mailto:fia@palmeira.sc.gov.br
mailto:fia@palmeira.sc.gov.br
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 O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, pelo 

Decreto Municipal 1.390/2018 e pelos demais normativos aplicáveis, bem como, pelas condições 

previstas neste Edital; 

 As Organizações da Sociedade Civil - OSC interessadas em participar do presente chamamento 

Público poderão solicitar esclarecimentos pertinentes a interpretação deste Edital, diretamente no 

email fia@palmeira.sc.gov.br;  

 Não há impedimento para que Organizações da Sociedade Civil – OSC com sede em outro municipio 

participe do presente edital, todavia fixa-se o municipio de Palmeira como local de realização das 

oficinas e atividades;  

 Todos os encaminhamentos de documentos, em forma digital, constante nesse edital deverá estar em 

formato PDF. 

 

2. DO OBJETO 

 

 Constitui objeto deste Chamamento Público a concessão e apoio a projetos de cunho social, 

complementares e inovadores, voltadas à Política dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 

conformidade com o que estabelece o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei n°. 

8.069/1990 e alterações, a Resolução nº. 137/2010 do CONANDA e as Resoluções do CMDCA 

de Palmeira, através da formalização de parceria por meio de Termo de Colaboração, firmado 

entre o Município de Palmeira e as Organizações da Sociedade Civil (OSC); 

 Não serão selecionados projetos que não contemplem ações voltadas à Política dos Direitos 

da Criança e do Adolescente e que não estejam em consonância com os eixos de atuação 

propostos; 

 Os projetos apresentados deverão atender crianças e/ou adolescentes residentes no 

município de Palmeira fortalecendo a promoção de avanços efetivos nas Políticas Municipais de 

Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente no municipio.  

 

3. EIXOS DE ATUAÇÃO 

 

Os projetos deverão prever a aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente (FIA), prioritariamente, nos seguintes eixos: 

A. Prevenção da violência e exploração sexual infanto-juvenil; 

B. Prevenção, proteção e atenção às crianças e adolescentes que façam uso de substâncias 

psicoativas; 

C. Educação sexual e prevenção de gravidez e DST’s na adolescência; 

mailto:fia@palmeira.sc.gov.br
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D. Convivência e Fortalecimento de Vínculos Familiares e Comunitários; 

E. Qualificação profissional e mundo do trabalho; 

F. Estímulo à alimentação saudável e consciente; 

G. Estímulo à realização de atividades científicas e tecnológicas inovadoras de interesse dos 

direitos da criança e do adolescente; 

H. Estímulo às atividades artísticas, esportivas, culturais e de lazer que promovam a inclusão 

social de crianças e adolescentes; 

I.          Bullying; 

J.          Abandono afetivo; 

K. Violência (doméstica, fisica e psicológica). 

 

Cabe informar que o munícipio de Palmeira atualmente oferta atividades de música (violão e 

violino), dança e escolinha de futebol. Dessa forma, o Plano de Ação/Projeto proposto deverá possuir 

oficinas diferenciadas.  

        

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSC), assim consideradas 

aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei nº 13.019/2014 e alterações:  

A. Entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, 

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, 

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e 

que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por 

meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

B. As sociedades cooperativas previstas na Lei no 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas 

por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por 

programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para 

fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência 

técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse 

público e de cunho social; 

 

C. As organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de 

cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9867.htm
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Atendendo os seguintes requisitos: 

A. No mínimo 02 (dois) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 

documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica -CNPJ; 

B. Experiência prévia na realização e desenvolvimento de atividades voltadas ao atendimento de 

crianças e adolescentes no Município de Palmeira e/ou municípios de outras regiões; 

C. No Estatuto constar como finalidade o atendimento a criança e adolescente, preservando os 

direitos fundamentais previstos no ECA;  

D. Inscrição no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do 

Município de Palmeira, até o momento do encaminhamento do Plano de Trabalho/Projeto 

conforme Edital em aberto 002/2023; 

E. É vedada a participação a participação no presente Chamamento Público de Organização da 

Sociedade Civil (OSC) que tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública do Município de Palmeira, estendendo-se 

a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o segundo grau conforme art. 39 da Lei nº. 13.019/2014 e alterações bem 

como demais vedações previstas naquele capítulo; 

F.  A Organização da Sociedade Civil deverá deverá declarar, conforme Anexo I, que está ciente e 

concorda com as disposições previstas no Edital, bem como se responsabiliza pela veracidade 

ilegitimidade das informações e documentos apresentados durante o  processo de seleção; 

G. A documentação e projetos deverão ser ser apresentados sem emendas ou rasuras; 

H. Somente poderão rubricar documentos e projetos, apresentar reclamações, impugnações, recursos, 

fazer questionamentos assinar atas e parcerias, o representante da proponente devidamente 

credenciado perante a Comissão de Seleção, devendo ser apresentado à comissão uma cópia do 

Estatuto Social em vigor da OSC (com alterações) e cópia da ata de eleição e posse; 

I. Ficarão impedidas de participar no presente Edital, as OSC que não atenderem as exigências da Lei 

nº. 13.019/2014 e alterações como aquelas impedidas de contratar ou celebrar contratos e 

parcerias com a Administração Pública. 

 

5. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS DISPONÍVEIS 

 

As despesas decorrentes deste Edital correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo 

especificadas: 

 FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FIA - Projeto/Atividade: 288 – Manutenção 

dos Projetos para a Infância e Adolescência. 
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 O valor disponível para o atendimento às despesas decorrentes do presente Edital é de R$ 

60,000.00 (sessenta mil reais) a serem destinados ao financiamento de projeto selecionado, 

durante o ano de 2023, conforme Resolução 023/2023;   

 Os planos de trabalho apresentados para execução do projeto não poderão ultrapassar o valor 

disposto anteriormente. 

 

6. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 

A. A Comissão de Seleção já instituída através de Resolução do CMDCA N° 017/2023 de 30 

de maio, é a instância apta para proceder à análise e seleção dos projetos apresentados pelas 

Organizações da Sociedade Civil (OSC); 

B. A Comissão fará a análise dos Planos de Trabalhos/Projetos no prazo de até 05 (cinco) 

dias, apresentando parecer que será encaminhado para deliberação final do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA); 

C. Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco anos, 

tenha mantido relação jurídica com, ao menos, uma das entidades participantes do chamamento 

público. (art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº. 13.019/2014 e alterações); 

D. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade 

do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser 

imediatamente substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art.27,§§ 1º a 3º, da 

Lei nº 13.019/2014 e alterações). 

E. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a 

autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para 

esclarecer dúvidas e omissões. 

F. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e 

da transparência. 

 

7. DAS DESPESAS 

 

Poderão ser realizadas despesas, elencadas no art 46 da Lei nº. 13.019/2014 e alterações, de 

custeio e investimento desde que vinculadas exclusivamente ao objeto do projeto, sem prejuízo de outras 

despesas a: 

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho/projeto, inclusive de pessoal 

próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 

com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
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férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 

trabalhistas, sendo que o pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade 

civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público; 

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto 

da parceria assim o exija; 

c) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto. 

A aquisição de materiais permanentes (investimento) deverá ter o desembolso, previstos no 

projeto aprovado, ocorrerá somente na primeira parcela a ser repassada após a celebração da parceria. 

A aquisição de materiais permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria 

será gravada com cláusula de inalienabilidade, formalizando a promessa de transferência da propriedade 

à administração pública ao término da parceria ou de sua denúncia. 

Além das vedações previstas na Resolução Conanda nº. 137/2010, na Lei 13.019/2014, fica 

vedada a aquisição de veículos automotores, computadores, notebooks cabendo à Comissão de Seleção 

avaliar o nexo entre o projeto apresentado e a despesa a ser realizada. 

 

NÃO SERÃO FINANCIADOS OS SEGUINTES GASTOS: 

A. pagamento de taxas de gestão/administração ou provisões; 

B. pagamento de juros ou multas de qualquer espécie; 

C. aquisição de imóveis; 

D. elaboração de projetos; 

E. indenizações; 

F. despesas ou investimentos realizados e/ou contratados antes da formalização do instrumento 

contratual; 

G. despesas com pessoal permanente ao quadro funcional das OSC, não vinculado ao projeto;  

H. gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a 

servidor que pertença aos quadros de órgãos ou de entidades da administração pública 

federal, estadual e municipal ou do distrito federal, que esteja lotado ou em exercício em 

qualquer dos entes partícipes; 

I.         Cerimonial (Exemplos: coffee-break, coquetéis, ornamentação, mestre de cerimônia, etc.); 

J.          Custos administrativos de manutenção e funcionamento da instituição proponente 

(Exemplos: luz, água, telefone, aluguel de imóvel, etc.) não vinculados ao projeto; 

K. Não serão financiados projetos de políticas públicas sociais básicas, em caráter continuado, 

e que disponham de fundo próprio e ainda, pagamento de funcionários e equipamentos para 

o setor administrativo da entidade não vinculados ao projeto. 
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8. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

 DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC 

A. Executar o projeto pactuado; 

B. Conferir os recursos recebidos de acordo com as parcelas definidas no Plano de Aplicação; 

C. Solicitar esclarecimentos e informações ao CMDCA sempre que houver necessidade; 

D. Notificar o CMDCA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do objeto desta parceria, objetivando sua correção; 

E. Prestar contas dentro dos prazos e padrões estabelecidos; 

F. Realizar toda movimentação financeira do projeto em CONTA CORRENTE EXCLUSIVA; 

G. Realizar todos os pagamentos mediante TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA DE 

VALORES ou PAGAMENTO DE BOLETOS DE FORMA ELETRÔNICA; 

H. Todas as despesas devem ser realizadas mediante a emissão de Nota Fiscal Eletrônica, 

devendo ser vistada pelo Presidente da OSC e pelo Responsável pelo projeto; 

I.          Providenciar a colocação de placa ou banner visível compatível com o ambiente na sede da 

entidade e no local onde acontecerá o projeto além de divulgar na internet (Art. 11 da Lei 

13.019/94) a formalização da parceria, indicando o nome da organização executora; CNPJ; 

descrição do objeto da parceria; número do termo de parceria; data da assinatura do termo; 

data do início e fim do projeto; valor repassado; valor de contrapartida; valor total do 

projeto; entidades envolvidas e a expressão: PROJETO FINANCIADO PELO FIA 

(CMDCA). Quando promover a publicidade nos meios de comunicação e redes sociais do 

projeto sempre fazer referência das informações aqui exigidas. A não observância desta 

condição implica em cancelamento automático da proposta e na exclusão do proponente de 

qualquer solicitação futura pelo prazo de 05 (cinco) anos, estando também sujeita às 

penalidades previstas em lei. 

 

9. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A OSC que tiver projeto selecionado e firmar termo de parceria, deverá prestar contas, com 

toda a documentação comprobatória, até o dia 05 de cada mês direcionando ao email 

fia@palmeira.sc.gov.br com o assunto “Prestação de Contas”, sendo que o repasse de nova parcela estará 

condicionada à aprovação da prestação de contas encaminhada.  

A prestação de contas relativa à execução do termo de parceria dar-se-á mediante a análise 

dos documentos previstos no Plano de trabalho/Projeto, além dos seguintes relatórios que deverão ser 

emitidos pela organização executora: 

  

mailto:fia@palmeira.sc.gov.br
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 Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e quanto à Dívida Ativa da 

União, abrangendo as Contribuições Sociais;  

 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual de débitos inscritos e não inscritos em Dívida 

Ativa;  

 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de débitos inscritos e não inscritos em Dívida 

Ativa, mobiliária e imobiliária;  

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 Alteração no quadro dirigente quando houver;  

 Relatório descrevendo as atividades realizadas sendo quantificado o número de participantes por 

oficina e período, bem como possuir descrição do profissional responsável pela execução da 

atividade. O relatório também deverá apresentar fotos e listagens dos inscritos com o número de 

participações durante o mês; 

É de suma importância que o relatório de execução do objeto, elaborado pela organização, 

contenha as atividades desenvolvidas e o comparativo de  metas  propostas  com  os  resultados  

alcançados.  

 Relatório de execução financeira do termo de parceria, com a descrição das despesas e receitas 

efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 

descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho/projeto; 

 É de responsabilidade da OSC manter atualizado crianças e adolescentes inscritos repassando na 

prestação de contas, por meio documental, o participante que possuir três (03) faltas consecutivas 

ou alternadas; 

 O relatório de prestação de contas deverá ser encaminhado paginado, assinado e as folhas 

devidamente rubricados. A cópia física deverá ficar na OSC para consulta em casos de 

necessidade; 

 O material de prestação de contas, por ser encaminhado em formato digital, deverá estar em 

perfeitas condições de leitura em formato PDF; 

 Todos os documentos deverão ser encaminhados para o email fia@palmeira.sc.gov.br, com o 

“assunto Prestação de Contas”. No corpo do email deverá constar a qual mês se direciona a 

referente prestação de contas. 

Recebido email, a gestora do FIA fará encaminhamento a Comissão de Avaliação e 

Monitoramento, a qual terá cinco (05) dias úteis para a análise e direcionamento ao CMDCA. 

O CMDCA então fará sua apreciação e dará seu parecer sendo redigida ata da plenária como 

também publicação da Resolução deferindo ou indeferindo o próximo repasse a OSC. 

A comissão de Avaliação e Monitoramento será formada por 04 (quatro) membros, nomeados 

mailto:fia@palmeira.sc.gov.br
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pelo gestor do FIA, apresentado a plenária do CMDCA e publicado Resolução após a deliberativa. 

As prestações de contas serão analisadas de acordo com o disposto nos artigos 63 a 72 da Lei 

13.019/2014, prevalecendo as definições especiais e mais restritivas prescritas neste Edital. 

Quando da prestação de contas, no caso de aquisição de materiais de consumo para a execução do 

projeto, deverá ser apresentada a nota fiscal original que relacione os bens adquiridos contendo marca, 

quantidade, preço unitário e preço total de cada item. Ainda, deverá a gestora do FIA realizar a 

conferência do material recebido dando visto na nota fiscal. 

Ressalta-se que na conta bancária exclusiva não será admitida nenhuma movimentação financeira 

que não seja do projeto. E ainda a prestação de contas deve obedecer a Instrução Normativa 14/2012 do 

Tribunal de Contas do Estado de  Santa  Catarina, Lei 8.666/1993 e outras da Controladoria Interna do 

Município. 

Fica garantido ao FIA a retenção de parcelas até o saneamento de impropriedades constatadas na 

forma dos incisos do Artigo 48 da Lei 13.019/2014. Sendo:  

 Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;  

 quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 

organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou 

de fomento; 

 quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 

saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo; 

 Caso o projeto seja desenvolvido em período que ultrapasse o exercício fiscal (31/12/2023), a 

OSC deverá prestar contas dos valores recebidos e dos objetivos alcançados até a data, sem 

prejuízo da prestação de contas referentes as parcelas recebidas e futuras. 

 

10. DO CMDCA E DA SMASH 

A. Dar amplo e irrestrito acesso a Organização da Sociedade Civil – OSC ao Edital com o objetivo de 

prover a OSC, informações essenciais para o cumprimento do objeto pactuado; 

B. Prestar esclarecimentos e dirimir dúvidas que possam vir a surgir durante a execução do objeto da 

parceria; 

C. Através da comissão de Avaliação e Monitoramento fiscalizar  e acompanhar o projeto promovendo 

visitas técnicas afim de comprovar a realização das atividades propostas; 

D. Analisar e emitir parecer sobre a prestação de contas financeira e do cumprimento de metas e 

objetivos.  

11. DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS E DOCUMENTOS 

 

O representante legal da Organização da Sociedade Civil - OSC deverá apresentar os 
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documentos necessários para comprovarem sua condição e ainda praticar todos os atos inerentes ao 

certame. O inicio do prazo para encaminhamento contará de 07 a 25 de julho de 2023.  

A pessoa responsável por encaminhar o email com a documentação da OSC (documentos de 

habilitação e Plano de Trabalho/Projeto) deverá realizar uma cópia da tela comprovando o 

encaminhamento em caso de não recebimento pela gestora do FIA. Da mesma forma, logo que o email 

seja aberto pela gestora do FIA essa deverá emitir resposta assegurando o recebimento. Essa resposta não 

configura como aprovação ou deferimento da proposta encaminhada, apenas informa que “o email foi 

recebido”. O municipio terá até três (03) dias para confirmar o recebimento. 

No corpo do email deverá ser discorrido sobre os dados pessoais do representante legal, o 

nome e CNPJ da OSC, telefone para contato e a descrição dos documentos que constam em anexo.  

Dado o recebimento da documentação essa será encaminhada para a Comissão de Seleção 

para análise da documentação. Os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma: 

A. Cópias legíveis da documentão;  

B. dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. 

 

12. DA SELEÇÃO E CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANÁLISE DOS PROJETOS 

 

Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará 

os projetos apresentados pelas OSC’s. A análise e o julgamento de cada projeto serão realizados 

pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento. 

A Comissão Especial de Seleção terá o prazo para conclusão da análise das propostas e 

emissão de parecer para deliberação do CMDCA e posterior divulgação do resultado preliminar do 

processo de seleção. 

O Plano de Trabalho/Projeto deverá conter informações que atendem aos critérios de 

julgamento estabelecidos a seguir, conforme o Anexo VI: 

 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Máxima 

por Item 

Informações sobre ações a serem 

executadas, metas a serem atingidas, 

indicadores que aferirão o 

cumprimento das metas e prazos 

para a execução das ações e para o 

cumprimento das metas. 

 Grau pleno de atendimento (2 ponto); 

 Grau satisfatório de atendimento (1 ponto); 

 O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0,0). 

 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 

eliminação da proposta. 

 

 

 

2,0 
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Adequação da proposta aos 

objetivos da política de atendimento 

aos direitos da criança e do 

adolescente. 

 Grau pleno de atendimento (2 ponto); 

 Grau satisfatório de atendimento (1 ponto); 

 O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0,0). 

 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

implica eliminação da proposta. 

 

 

 

2,0 

Descrição da realidade objeto da 

parceria e do nexo entre essa 

realidade e a atividade ou projeto 

proposto. 

 Grau pleno de atendimento (2 ponto); 

 Grau satisfatório de atendimento (1 ponto); 

 O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0,0). 

 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

implica eliminação da proposta. 

 

 

2,0 

Qualidade do projeto quanto ao seu 

caráter inovador,  

humanitário e contribuidor para 

a garantia dos direitos da criança e 

do adolescente do município. 

 Grau pleno de atendimento (2 ponto); 

 Grau satisfatório de atendimento (1 ponto); 

 O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0,0). 

 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

implica eliminação da proposta. 

 

 

 

2,0 

 

Capacidade técnico operacional da 

instituição proponente, por meio de 

experiência comprovada no 

portfólio de realizações na gestão de 

atividades ou projetos relacionados 

ao objeto da parceria ou de natureza 

semelhante 

 Grau pleno de atendimento (2 ponto); 

 Grau satisfatório de atendimento (1 ponto); 

 O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0,0). 

 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

implica eliminação da proposta. 

 

 

 

 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 



 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Palmeira 

A falsidade de informações nos projetos, em relação aos critérios de análise destes, 

deverá acarretar a eliminação da OSC, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa 

e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de 

eventual crime. 

Serão eliminados os projetos que: 

A. tiverem a pontuação atribuída total inferior a 6,0 (seis) pontos; 

B. que estejam em desacordo com o Edital; 

C. com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção 

além de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e 

financeira do projeto, inclusive à luz do orçamento disponível. 

Será obrigatoriamente justificada a seleção de projeto que não for o mais adequado ao 

valor de referência constante neste Edital, considerando sua relevância e impacto no fortalecimento 

da política pública dos direitos da criança e do adolescente (art. 27, §5º, da Lei nº. 13.019, de 2014 e 

alterações). 

A Comissão de Seleção e o CMDCA divulgarão o resultado preliminar do processo de 

seleção na página do sítio oficial da Prefeitura Municipal de Palmeira cujo site é 

www.palmeira.sc.gov.br, iniciando-se o prazo para recurso. 

 

13. DO RECURSO 

As Organizações da Sociedade Civil poderão apresentar recurso contra o resultado 

preliminar, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da publicação da decisão, apresentando 

justificativa e/ou documentos que fundamentem a revisão do projeto. 

As Organizações da Sociedade Civil poderão abrir mão do prazo recursal de forma 

expressa mediante declaração. 

Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, 

os projetos selecionados serão homologados, divulgados e publicados na página do sítio oficial do 

Município de Palmeira. 

A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da 

Lei nº. 13.019, de 2014 e alterações). 

 

14. DA CELEBRAÇÃO 

Poderão ser solicitados, conforme necessidade da Administração Pública e interesse do 

CMDCA, a realização de ajustes no Plano de Trabalho/Projeto, observados os termos e as 

condições do Edital. O prazo para realização de ajustes será de 10 (dez) dias úteis, contado da data 

de recebimento da solicitação pela OSC. 

http://www.palmeira.sc.gov.br/
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15. DA HABILITAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  

  

(RELAÇÃO DO DOCUMENTOS ALÉM DO PLANO DE TRABALHO/PROJETO 

CONFORME ANEXOS E ORÇAMENTOS) 

 

Após analise da Comissão de Seleção, debiberativa do CMDCA e publicação da 

Resolução com a OSC essa deverá apresentar documentação afim de comprovar o cumprimento dos 

requisitos previstos no art. 2º, incisos I a VI; do caput do art. 33 e nos incisos II a VII, do caput do 

art. 34 da Lei nº. 13.019/2014 e alterações, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas 

vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos 

seguintes documentos:  

 Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 

registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 

emitida por junta comercial, conforme art. 34, III, da Lei nº 13.019, 31 de julho de 2014, redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015;  

 Destaque em documento legal de que a OSC pode atender outro município para além da cidade 

em que está situado;  

 Cópia legível da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada na forma da lei;  

 Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil (Anexo II), conforme 

o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da 

carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles 

(Art. 34, V e VI, da Lei nº 13.019, 31 de julho de 2014);  

 Comprovante de funcionamento no endereço declarado;  

 Cópia legível da Carteira de Identidade ou documento equivalente e CPF do representante legal da 

OSC;  

 Declaração de não ocorrência das vedações do artigo 39 da Lei nº 13.019, 31 de julho de 2014, 

incluindo redação da Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, conforme modelo do Anexo III 

deste edital;  

 Declaração de que não possui registro no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados - 

CADIN Estadual, nos termos da Lei nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008; 

 Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e quanto à Dívida Ativa da 

União, abrangendo as Contribuições Sociais;  

 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual de débitos inscritos e não inscritos em Dívida 

Ativa;  
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 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de débitos inscritos e não inscritos em Dívida 

Ativa, mobiliária e imobiliária;  

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 Cópia legível do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) para 

demonstrar que a Organização da Sociedade Civil existe há, no mínimo, dois (02) anos com 

cadastro ativo bem como para demonstrar sua atividade fim;  

 Demonstrar experiência prévia na execução do objeto da parceria, que pode ser comprovada por 

meio de: instrumentos de parceria já firmados; Relatórios de atividades com comprovação das 

ações desenvolvidas no último ano; Publicações, pesquisas ou outras formas de produção de 

conhecimento realizadas pela OSC ou a respeito dela;  

 Demonstrar as atividades recentes realizadas pela OSC, por meio da apresentação do último 

Relatório Anual de atividades; 

 Currículo dos profissionais que irão executar as atividades previstas no Plano de Trabalho/Projeto; 

 Declaração do representante legal da Organização da Sociedade Civil, com informação de que a 

Organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei 

nº. 13.019/2014 e alterações, as quais deverão estar descritas no documento, na forma do Anexo 

III; 

 Declaração do representante legal da Organização da Sociedade Civil, com fulcro no art. 27 do 

Decreto nº. 8.726/2016, na forma do Anexo IV. 

Não serão aceitos protocolos, declarações ou documentos afins para comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista das instituições proponentes. 

A OSC já possuindo o Certificado de Credenciamento deverá apenas apresentar o 

referido documento com as CND’s atualizadas e, caso houver alterações, componentes da diretoria. 

No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de 

parcerias, o CMDCA realizará as consultas necessárias para verificar se há informações sobre a 

ocorrência impeditiva à referida celebração. 

Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado 

evento que impeça a celebração, a Organização da Sociedade Civil (OSC) será comunicada do fato 

e instada a regularizar sua situação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de não celebração da 

parceria. 

No período entre a apresentação da documentação prevista na fase de celebração e a 

assinatura do instrumento de parceria, a Organização da Sociedade Civil (OSC) fica obrigada a 

informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, 

sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 
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16. DA ASSINATURA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

As OSC´s que tiverem seus projetos e documentos habilitados, assinarão o Termo de 

Colaboração, conforme minuta constante no Anexo V, em dia e hora a ser designado pelo CMDCA.  

A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas 

pela legislação regente, incluindo a aprovação por deliberação do CMDCA, a emissão do parecer 

técnico pelo órgão ou entidade municipal, conforme disposto no art. 35, inciso VI, da Lei n°. 

13.019/2014 e alterações, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.  

Estarão impedidas de assinar o Termo de Colaboração, além do disposto no art. 39, da Lei 

nº. 13.019/2014 e alterações, as Entidades que se enquadrarem em uma ou mais das situações a 

seguir: 

A. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou 

Indireta, no âmbito Federal, Estadual e Municipal ou que tiver sofrido suspensão temporária ou 

impedimento de participação em licitação; 

B. Tenham como dirigente(s) servidor público do órgão ou entidade pública parceira ou 

responsável pelo Chamamento; 

C. Estejam sendo processadas, administrativa ou judicialmente, por denúncia de malversação 

de bens ou recursos de origem pública, ou estejam cumprindo penalidades impostas (previstas no 

art. 87, incisos II e da Lei nº. 8.666/93) por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou 

Indireta, no âmbito Federal, Estadual e Municipal. 

 

17.   DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

A. A parceria a ser firmada com a Organização da Sociedade Civil possuirá o prazo de 

vigência de 05 (cinco) meses a contar da data de assinatura do termo de colaboração;  

B. A vigência das parcerias poderá ser prorrogada mediante a solicitação da organização 

da sociedade civil, devidamente, formalizada e justificada, a ser apresentada no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA  em, no 

mínimo 30 (trinta) dias antes do término da vigência; 

C. A prorrogação de oficio da vigência de instrumento deve ser feita pela Administração 

Pública/Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, antes do seu 

término, quando ela der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada ao exato 

período do atraso verificado.  
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18.   DA FISCALIZAÇÃO/MONITORAMENTO 

 

A Comissão de Avaliação e Monitoramento, nomeada pela gestora do FIA, 

composta por quatro (04) membros, sendo no minimo um (01) profissional efetivo, terá 

incumbência de acompanhar, monitorar, fiscalizar e avaliar a execução dos projetos. 

A Comissão de Monitoramento será designada por ato legal, após a celebração do 

Termo de Colaboração.  

 

19.   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A. As cláusulas relativas à Prestação de Contas e demais itens da Minuta do Termo de 

Colaboração constante no anexo V são passíveis de alterações devido as especificidades 

dos projetos selecionados neste Edital, em cumprimento as determinações legais vigentes; 

B. Todas as decisões e comunicações serão disponibilizadas nas datas estabelecidas no 

presente e no site www.palmeira.sc.gov.br de responsabilidade das OSC´s acompanhar 

todas as fases do processo de análise dos projetos e da habilitação; 

C. As Organizações da Sociedade Civil são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados e a falsidade de qualquer 

documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na desclassificação da 

OSC; 

D. As OSC´s assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do Edital de Chamamento Público; 

E. A apresentação do projeto implica o perfeito entendimento e aceitação, pela OSC, de 

todos os termos deste Edital; 

F. O CMDCA resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, 

observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública; 

G. A contagem dos prazos definidos neste Edital se dará em dias corridos, salvo outras 

previsões especificadas no edital; 

H. Todos os atos relacionados a análise, seleção e habilitação dos projetos, recursos 

administrativos, bem como todas as demais decisões referentes a este Chamamento 

Público, serão comunicados às OSC´s mediante ofício e/ou e-mails indicados pelas 

instituições; 

I. Após o prazo de recebimento dos projetos não serão mais aceitos quaisquer 

questionamentos no que tange ao Edital de Chamamento Público; 

http://www.palmeira.sc.gov.br/
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J. As organizações da Sociedade Civil, participantes deste Edital, poderão abrir mão dos 

prazos recursais estabelecidos neste Edital, conforme entenderem pertinente, mediante 

apresentação de documento formal, assinado pelo dirigente e/ou representante legal da 

Organização.  

K. A qualquer tempo o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, por motivo de 

interesse público, no todo ou em parte, sem que isso implique o direito à indenização ou 

reclamação de qualquer natureza; 

L. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no foro da Comarca 

de Palmeira, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Palmeira, 06 de julho de 2023. 

 

 

_______________________________________________ 

FERNANDA CORDOVA 

Prefeita 

 

_______________________________________________ 

Lucimara Aparecida Antunes Batista do Amaral 

Presidente do CMDCA 

 

 

_______________________________________________ 

Eliane Coelho de Souza 

Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação e Gestora do FIA 
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ANEXO I – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 

 

 

Declaro que a [identificação da Organização da Sociedade Civil – OSC] está ciente e concorda 

com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº. 01/2023 e em seus anexos, bem 

como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e 

documentos apresentados durante o processo de seleção. 

 

 

 

 

__________________________(cidade) _________ (dia) de ___________________ (mês) de 2023. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO II - RELAÇÃO NOMINAL DOS DIRIGENTES  

 

Presidente ou representante legal da Organização da Sociedade Civil 

Cargo: Profissão: 

CPF:  

Data de nascimento:  

____/____/_______               

RG: Órgão expedidor: 

Vigência do mandato atual:        de ____/____ /_____   até  ____/____/_____  

 

Demais Membros: 

Nome:  

Cargo:  Profissão: 

CPF: RG: Órgão expedidor:  

Nome:  

Cargo:  Profissão: 

CPF: RG: Órgão expedidor:  

Nome:  

Cargo:  Profissão: 

CPF: RG: Órgão expedidor:  

Nome:  

Cargo:  Profissão: 

CPF: RG: Órgão expedidor:  

Nome:  

Cargo:  Profissão: 

CPF: RG: Órgão expedidor:  

Nome:  

Cargo:  Profissão: 

CPF: RG: Órgão expedidor:  

Nome:  

Cargo:  Profissão: 

CPF: RG: Órgão expedidor:  

Nome:  

Cargo:  Profissão: 

CPF: RG: Órgão expedidor:  
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ANEXO III - DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, (cargo do dirigente da Organização da Sociedade Civil)da , Organização da 

Sociedade Civil sem finalidade  lucrativa,de CNPJ nº , DECLARO para 

os devidos fins e meios, com fulcro na Lei Federal nº 13.019/2014,que: 

Nossa organização está devidamente constituída e autorizada a funcionar em território nacional; 

 

anos; 

 Não possui contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco 

 

 Não possui entre seus dirigentes, pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregular e ou 

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da federação, em decisão 

irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos; 

b) julgar responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 

ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazo 

estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de1992. 

 

 

_______________(SC), de de 2023. 

 

 

 

 

 

 

(nome completo e assinatura do dirigente da OSC) 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,(cargo do dirigente da organização da sociedade civil)da , organização da sociedade civil 

sem finalidade lucrativa, de CNPJ nº. , DECLARO para os devidos 

fins e meios, conforme legislação vigente que: 

 Não há em seu quadro de dirigentes: 

a) membro do Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública municipal; 

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau, das pessoas mencionadas na alínea "a". 

 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

a) membro do Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública municipal; 

b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função 

de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;  

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra 

o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e 

de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

 

 

_______________(SC), de de 2023. 

 

 

 

(nome completo e assinatura do dirigente da entidade) 
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ANEXO V 

 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

TERMO DECOLABORAÇÃO Nº.  QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALMEIRA, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E DO FUNDO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO      

ADOLESCENTE – FIA E AOSC 

 

O MUNICÍPIO DE PALMEIRA, inscrito no CNPJ nº. 01.610.566/0001-06, doravante denominada 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representado pela Prefeita Municipal, 

resolvem celebrar o presente termo de colaboração, regendo-se pelo disposto   na Lei 

Complementar nº. 101/2000, nas correspondentes Leis de Diretrizes Orçamentárias e Lei 

Orçamentária Anual, na Lei nº. 13.019/2014, Lei Federal nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente, Resolução Conanda nº 137/2010, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

 Constitui objeto geral deste termo de colaboração, com base no Edital do chamamento 

público 01.2019, com fulcro na Lei nº. 13.019/2014, a concessão e apoio a projetos de cunho 

social, complementares e inovadores, voltadas à Política dos Direitos Criança e do 

Adolescente, conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

 Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de 

Diretrizes Orçamentárias Municipal e pela Lei 13.019/2014 e alterações. 

 É vedada a execução de atividades que tem por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 

indiretamente: 

I – delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício e do poder de polícia ou 

de outras atividades exclusivas do Estado; 

II – prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do 

Estado. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

2.1 São obrigações dos Partícipes: 

I – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

a) Instruir a organização da sociedade civil quanto a prestação de contas do seu objeto de 

execução, em consoante com as pré-determinações constantes no projeto delineado e tendo como 

base a legislação vigente e o edital; 

b) Realizar, nas parcerias com vigência superior a 01 (um) ano, pesquisa de satisfação com os 

beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria 

celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das 

metas e atividades definidas; 

d) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 

desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do 

termo de colaboração; 

e) Promover o monitoramento e avaliação do objeto da parceria e emitir relatório técnico, 

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela 

organização da sociedade civil; 

f) Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado emoutro órgão 

ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não 

ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

h) Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 

planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento; 

i) Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 

envolvidos na parceria; 

j) Instaurar Tomada de Contas Especial, com base na Instrução Normativa TCE/SC nº. 

13/2012, antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na 

execução do objeto da parceria. 

 

II – DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) cumprir rigorosamente o objeto específico deste Termo de Colaboração, conforme itens 

previstos no Plano de Trabalho; 

b) Manter escrituração contábil regular; 

c) Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração; 

d) Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 

que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as 



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE DE PALMEIRA 

 

 

 

 informações requeridas na Lei nº.13.019/2014; 

e) Providenciar a colocação de PLACA ou BANNER VISÍVEL COMPATÍVEL COM O 

AMBIENTE na sede da entidade e no local onde acontecerá o projeto além de divulgar na 

internet (Art. 11 da Lei 13.019/94) a formalização da parceria, indicando o nome da organização 

executora; CNPJ da organização executora; nome do projeto; descrição do objeto da parceria; 

número do termo de parceria; data da assinatura do termo de parceria; data do início e fim do 

projeto; valor repassado; valor de contrapartida; valor total do projeto; entidades envolvidas e a 

expressão: PROJETO FINANCIADO PELO FIA (CMDCA). Quando promover a publicidade 

nos meios de comunicação e redes sociais do projeto sempre fazer referência das informações aqui 

exigidas. A não observância desta condição implica em cancelamento automático da proposta e na 

exclusão do proponente de qualquer solicitação futura pelo prazo de 05 (cinco) anos, estando 

também sujeita às penalidades previstas em lei; 

f) Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica exclusiva ao projeto, 

observado o disposto na Lei nº.13.019/2014; 

g) Realizar todos os pagamentos mediante TRANSAÇÃO ELETRÔNICA DE VALORES, 

observando sempre o titular da conta bancária e o respectivo credor; 

h) Dar livre acesso aos servidores públicos do órgão ou das entidades repassadores dos 

recursos, do CMDCA, da Comissão de Monitoramento e Avaliação, do Controle Interno e do 

Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos 

instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº. 13.019/2014, bem como, aos locais de 

execução do objeto; 

i) Responder, exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

j) Responder, exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração, não 

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da 

organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto 

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

k) Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 

ao extrato deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e do 

detalhamento da aplicação dos recursos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS  

 

3.1 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente 

Termo de Colaboração, recursos no valor de _ correndo a despesa conforme abaixo: 

 

FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - Projeto atividade 2.010 – Manutenção dos 

Projetos para a Infância e Adolescência. 

 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso abaixo, 

mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 

depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. 

 ANO ----------- MESES 

 

 

CONCEDENTE 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não utilizados, 

em POUPANÇA CORRENTE de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou 

superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeiro de curto prazo, ou operação de mercado 

aberta lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para 

prazos menores. 

 Os rendimentos das aplicações financeiras serão restituídos ao concedente, OU mediante 

termo aditivo sujeito a aprovação do CMDCA, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo de 

Colaboração ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 

exigidos para osrecursos transferidos. 

 As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação no mercado financeiro não poderão ser 

computadas como contrapartida, devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 

 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão 

retidas nos seguintes casos: 

I quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

II quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 

organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração; 

III quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
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medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 

órgãos de controle interno ou externo. 

 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeirasrealizadas,serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 

30 (trinta dias), sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

 O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 

acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. As despesas decorrentes deste Termo de 

Colaboração deverão seguir rigorosamente o Plano de Trabalho. 

 Fica expressamente vedada à utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do 

ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 

além das expressamente previstas no edital, estas: 

I realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

II finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

III realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

IV realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, 

inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

V realização de despesas com publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e as de 

caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

VI repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 

lucrativos; 

VII pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público vinculado ao órgão concedente com 

recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 O presente Termo de Colaboração vigerá a partir da data de sua assinatura até o prazo 

máximo de 06 meses, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho/Projeto para a 

consecução do objeto, dentre vigência inicial e prorrogação. 

 Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes de seu término, e após o 
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cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão 

admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração. 

 Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração, 

independente da proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de 

prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

 Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 

por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de 

Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada à celebração de termo 

aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 

 O Relatório Técnico a que se refere o art. 59 da Lei nº. 13.019/2014, sem prejuízo de outros 

elementos, deverá conter: 

I descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos 

e aprovados no plano de trabalho; 

III valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

IV análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 

estabelecidos no respectivo termo de colaboração; 

V análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência 

dessas auditorias. 

 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração 

pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 

próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou 

atividades pactuadas: 

I retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que 

tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 

prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que 
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a administração assumiu essas responsabilidades. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

 A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter 

elementos que permitam ao gestor da parceria, avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 

executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos: 

I extrato da conta bancária específica; 

II notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, nome da 

organização da sociedade e a observação: DESPESA REALIZADA COM RECURSOS DO 

TERMO DEPARCERIA Nº ------------ FIRMADO COM O FIA DE PALMEIRA; 

III Comprovante de pagamento (TED /TEV); 

IV comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver; 

V material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes; 

VI foto da placa ou banner com informações do termo de parceria; 

VII relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e 

VIII lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for ocaso. 

§ 1º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 

suficiente. 

§ 2º A organização da sociedade civil prestará contas FINAL da boa e regular aplicação dos 

recursos recebidos no prazo de até 60 (sessenta) dias a partir do término da vigência da parceria ou 

no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 

§ 3º Quando o repasse for parcelado, a OSC prestará contas no prazo máximo de até 30 dias após o 

recebimento da parcela, ficando condicionado pagamento da parcela subsequente ao parecer 

favorável da comissão de avaliação e monitoramento, ou seja: feito o primeiro e o segundo repasse, 

o terceiro está condicionado à aprovação das contas do primeiro. 

 A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração dar-se-á mediante a 

análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

I relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as 

atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 

propostas com os resultados alcançados; 

II relatório de execução financeira do termo de colaboração, com a descrição das despesas e 

receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 

descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 
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 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL considerará, 

ainda, em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: 

I relatório de visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

II relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 

monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 

resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração. 

 Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que tratar o art. 67 da Lei 

nº. 13.019/2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

I  os resultados já alcançados e seus benefícios;  

II os impactos econômicos ou sociais; 

III o grau de satisfação do público alvo; 

IV a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

 A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará 

os prazos previstos na Lei nº. 13.019/2014, devendo concluir alternativamente pela: 

I aprovação da prestação de contas; 

II aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

III rejeição da prestação de contas e determinação imediata instauração de tomada de contas 

especial. 

 Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 

organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, 

no máximo, por igual período, dentro do prazo de que a administração pública possui para analisar e 

decidir sobre a prestação de contas e comprovação dos resultados. Nos casos de pagamento 

parcelado, suspende-se os repasses. 

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento de irregularidades ou omissão, não havendo o 

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve 

adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do 

dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

 A administração pública apreciará a prestação de contas final apresentada, no prazo de até 

150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência 

por ela determinada, prorrogado justificadamente por igual período. 

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido 

apreciadas: 

I não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 

cofres públicos; 
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II nos casos em que não for constatado dolo da organização da 

sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de 

juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido 

neste parágrafo e a data em que foi a última apreciação pela administração pública. 

 As prestações de contas deverão ser avaliadas: 

I regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 

metas estabelecidos no plano de trabalho; 

II regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

III irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificados dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

 

O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou 

por omissão em relação a análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os 

pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente 

subordinadas, vedada a subdelegação. 

 Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se 

mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 

ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 

mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 

colaboração e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do 

plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 

restituição integral dos recursos. 

 Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas 

a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que 

compõem a prestação decontas. 

  

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

 A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 

aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30(trinta) dias em 

relação à data de término de sua vigência. 

 Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da 

natureza do objeto. 
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 As alterações, com exceção das que tenham por finalidade 

meramente prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à 

Procuradoria Geral do Município, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil 

para análise e parecer. 

 É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação 

de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a 

utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 

  

CLÁUSUAL DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº. 

13.019/2014, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da 

sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

I advertência; 

II suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 

sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

III declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas do governo, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 

administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso II. 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de 

Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 

dias de abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 

penalidade. 

 Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 

dainfração. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES 

 Para os fins deste ajuste consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente, 

adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, 

mas a que ele não se incorporam. 

 Para os fins deste Termo equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
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eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos 

com os recursos aplicação em razão deste Termo de Colaboração. 

 Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e gravados 

com cláusula de inalienabilidade, formalizando a organização da sociedade civil neste ato promessa 

de transferência de propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção. 

 Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 

administrador público, serdoados a outra Organização  da  Sociedade Civil que se proponha  a fim 

igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem 

necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado. 

 Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 

exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução do objeto igual ou semelhante ao 

previsto no Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor da Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

 

12.1 O presente Termo de Colaboração poderá ser: 

 

I denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e 

auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença respeitado o prazo 

mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

II rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 

seguintes hipóteses; 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

apresentado; 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 

Contas Especial, conforme Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 

nº.13/2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

13.1 A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração 

ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do 

respectivo extrato no Dário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, a qual deverá ser 

providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da data 

da respectiva assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

I as comunicação relativas a este termo de colaboração serão remetidaspor correspondência 

física ou eletrônica e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o 

recebimento; 

II as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via correspondência eletrônica, não 

poderão se constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no 

prazo de 05 (cinco) dias; 

III as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 

ocorrências que possam ter implicações neste termo de colaboração, serão aceitas somente se 

registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de colaboração, que 

não possam ser resolvidas pela via administrativa, o Foro da Comarca de Otacílio Costa, com 

renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

 E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 

(três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

  

Palmeira (SC), de ________ de 2023. 

 

 

 

 

 

Assinaturas das Partes 
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ANEXO VI - MODELO DE PLANO DE TRABALHO/PROJETO 

(logo da OSC) 

 

(Lei nº 13.019/2014) 

Edital de Chamamento Público nº. 01.2019 

 

PLANO DE TRABALHO 

 

1) IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

Nome da Organização: 

Data de constituição: 

CNPJ: Data de inscrição no CNPJ: 

Endereço: 

Cidade/UF: Bairro: CEP: 

Telefone: WhatsApp: 

E-mail: 

Horário de funcionamento: 

Dias da semana: 

 

1.3) COMPOSIÇÃO DA ATUAL DIRETORIA ESTATUTÁRIA 

Presidente ou representante legal da Organização da Sociedade Civil 

Cargo: Profissão: 

CPF:  

Data de nascimento:  

____/____/_______               

RG: Órgão expedidor: 

Vigência do mandato atual:        de ____/____ /_____   até  ____/____/_____  

 

1.4) DEMAIS DIRETORES (inserir quantos quadros necessários): 

Nome do Diretor:  

Cargo:  Profissão: 

CPF: RG: Órgão expedidor:  
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2.0) ÁREA DA ATIVIDADE  

Preponderante: 

(  ) Assistência Social  (  ) Saúde (  ) Educação (  ) Cultura (  ) Esporte 

 

Secundária, quando houver (pode assinalar mais de 1):   

(  ) Assistência Social  (  ) Saúde (  ) Educação (  ) Cultura (  ) Esporte 

 

3) VALOR DA PROPOSTA  

VALOR:  

 

4) TIPO DE SERVIÇO A SER OFERTADO: 

(Identificar a modalidade de atendimento pretendida de acordo com o que está estabelecido o Edital). 

 

4.1) PÚBLICO ALVO: 

 (Indicar o público alvo, especificando o público a ser atendido e faixa etária). 

 

4.2) IDENTIFICAÇÃO DO TERRITÓRIO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 (Região em que o Serviço está inserido e sua abrangência) 

 

4.3) VAGAS OFERECIDAS PARA O SERVIÇO 

 (Indicar o número de vagas a serem ofertadas) 

 

4.4) DESCRIÇÃO DA REALIDADE (Diagnóstico)  

 (Descrever a realidade que será objeto da parceria, demonstrando o nexo entre essa realidade, as 

atividades e metas a serem atingidas)  

 

4.5) DESCRIÇÃO DO SERVIÇO A SER OFERTADO (forma clara e sucinta): 

 (Descrever o Serviço que é realizado com os usuários, não será aceito cópia com descrição da 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e Resoluções) 

 

4.6) OBJETIVO GERAL 

 (O que a organização Social pretende alcançar com a parceria. Deve ser escrito de forma clara, 

sucinta e objetiva. Este objetivo deve estar relacionado diretamente ao Serviço que a Organização 

pretende executar para o Município). 
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4.7) OBJETIVOS ESPECÍFIOS 

 (São aqueles relacionados ao objetivo geral que contribuirão para a alteração global da situação 

enfrentada, através das ações que o Serviço irá desenvolver junto ao público alvo. Estão 

necessariamente articulados ao Objetivo Geral. Os objetivos devem responder as expressões: O 

que? Como? Para que? Ou Para Quem?) 

 

4.8) METODOLOGIA DO SERVIÇO e atividades desenvolvidas 

 (Descrever detalhadamente as ações que serão desenvolvidas com o público alvo visando alcançar 

os objetivos do Serviço e os resultados esperados) 

 

4.9) ATIVIDADES DESENVOLVIDAS (inserir quantas atividades forem necessárias):  

ATIVIDADE 1 

Nome da atividade: 

Objetivo específico: 

Meta (quantas pessoas poderão participar desta atividade): 

Forma de conduzir a atividade (informar a maneira como serão desenvolvidas as atividades e 

materiais utilizados. Ex.: oficinas socioeducativas, cursos profissionalizantes, eventos culturais, 

encontros, reuniões): 

Profissionais envolvidos (exclusivos para o desenvolvimento dessa atividade): 

Período de realização semanal (dias da semana): 

Horário: 

Quantas horas de atividades semanais: 

Resultados esperados: 

a) Qualitativos 

b) Quantitativos 

 

 4.10) CRONOGRAMA/RESUMO DE ATIVIDADES (informar as atividades a serem 

desenvolvidas semanalmente mensalmente, observando as atividades descritas no item 5.9)  

Atividades Dias da Semana Horário Meses 

8 9 10 11 12 

        

        

 

Observações: _____________________________________________________________________ 
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4.11) RECURSOS HUMANOS QUE ATUAM NO SERVIÇO (relacione 

a equipe técnica principal do Serviço e a de apoio, incluindo a formação profissional, a função ou 

cargo e o número de horas semanais que cada profissional dedica ao serviço, inclusive 

voluntários 

Nome Cargo Escolaridade Carga 

horária 

semanal 

Regime de 

contratação 

Atribuições 

      

      

 

4.12) ARTICULAÇÃO DE REDE (Identificar as instituições, organizações e/ou órgãos com os 

quais haverá articulação para alcance dos objetivos propostos na execução do serviço. Indicar a 

conexão de cada serviço com outros serviços, programas, projetos e organizações dos Poderes 

Executivo e Judiciário e Organizações não governamentais) 

Instituição/Órgão Natureza da interface 

  

  

 

4.14) RESULTADOS/IMPACTOS ESPERADOS (informar os resultados que se espera com o 

desenvolvimento do serviço. Os resultados podem ser detalhados de forma quantitativa e/ou 

qualitativa, descrevendo os benefícios sociais que se almeja com o serviço citado) 

 

4.15) INDICADORES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO (Indicar os mecanismos de 

acompanhamento e avaliação do serviço, indicando como se dará o processo de avaliação continuada)  

 

5) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

Item Unidade de 

medida 

Quantidade Valor Unitário Valor total do 

item 

     

     

     

     

     

TOTAL GERAL: R$ 

* Descrever a aplicação dos recursos 
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6) CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 

7) IDENTIFICAÇÃO DO COORDENADOR TÉCNICO DO SERVIÇO  

 

Nome completo: 

Formação: 

Número do registro profissional: 

Telefone para contato: 

E-mail do coordenador: 

 

8)  PEDIDO DE DEFERIMENTO 

 

Na qualidade de representante legal da (nome da entidade), peço deferimento do serviço 

acima solicitado para fins de desenvolver o presente Plano de Trabalho, conforme as cláusulas 

que irão reger o termo de colaboração. 

 

_______________(SC), de de 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Presidente da OSC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO AGOSTO 

12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 

 


